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Pre eitura 
------------- ESTADO DE SÃO PAULO -----..,.---,-----

. . 

' 

! 

' 

• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
ga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Taquariitin 
-

FAZ SABER que a Câmara Munici.pal de -Taquaritinga dec.reta e ele 
a seguinte Lei:-

promulga • • 

· ARTIGO. :1·9 - Fica o Executivo Municipal auto-
ri2ado a:-

I - recebe:r, atra'vés de ::roepasse efetuado pelo Governo do Estado 
de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesou 
ro do Estado; 

· -

. 

. �II - assinar com a Sec:retari.a de Planejamento e Gestão do Estado 
de São Paulo o convi�io necesa&�io à .obtençã� dos recursos financeirios -
previstos no inciso I deste a:rtigo, bem como as cláusulas e condições es 
tabelecidas pela .xoeferida · Sec.Peta.Pia; · 

01;í,1;r 
· 

-

III· - ab:ri:r c:rédito adicional especial para fa2er jX..�nte às despe 
sas com a execução .das oli..ras. · 

-

tori2ado no· inciso III 
· ·� ·serem repassados. 

dos no • 
., . ci,pi,o. 

.. 
• • a:rti,.go an teri,o:r 

. . ' . . . . 

· ·pARÁ:GRA:FO ·üNICO - A cobertura do· crédito au
sei>á .efetuada meai'ante a utilização dos recursos 

. '• . 

· AR'T rG·o· 2 9 
desti.na:r-se-ao 

.. 
"' i· <[- -. . . .,,. . 

.· ·.,·1 . . 
. . 11.1. <"·" . . .... . . - Os recu:rsos fi,nancetros menci,o�a 

a:- in.fra-..es tru tu:ra ul'bana no Mu·n? 
-

. ' , -
• 

· ARTIGO . .  39 - Os enca.rgos que ·a Prefeitura vi
er a assumir no· :refe.ri.do con.veni,o co:r>Pe..rão po:r conta· de verbas próprias 
constantes no o:rçamento �igenie, supl�mentadas se necessárid. 

. . . . . . . 

· .A.RTIG.O 4 9 - Esta Lei entrai>á em.' vigor na da
ta de sua publicação, ..revogadas. as disposições em cont'.:t>á:rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL .DE TAQ.UARITIN ·'A,, · ab..ril de .1�994. · 
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Registrada e publicada na Secretari P, efei tu.ria, na data supra. 
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YERA LÜCIA GIBERTONI BOSCHINI 

-Di�etor da Secretaria-
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